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Reflexão sobre a CLT e negociação coletiva marcam discurso do novo presidente 

O novo presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Carlos Alberto Reis de Paula, destacou em seu discurso de posse sua intenção em partilhar as decisões com todos os ministros da Corte, frisando que a alta administração do Tribunal "só ganhará força e terá uma ação efetiva se partilharmos problemas e soluções, no compromisso único de valorizarmos a Justiça do Trabalho". Além disso, ressaltou a importância da negociação coletiva ao falar sobre a redescoberta da legislação trabalhista. "A conversa é o início da solução", afirmou.

Ao admitir ter plena consciência dos desafios que o aguardam, o presidente salientou o lugar ímpar que a Justiça do Trabalho ocupa hoje no Judiciário brasileiro na área de planejamento estratégico, principalmente quanto ao Processo Judicial Eletrônico, e no cumprimento de metas estabelecidas para cada ano, sobretudo em relação ao número de processos a julgados.
Em seguida, lembrou que em 2013 serão comemorados os 70 anos da CLT. Ao propor uma semana de reflexão para celebrar o texto aprovado em 1943, destacou as mudanças ocorridas no país e a necessidade de se "descobrir a racionalidade jurídica para as novas situações", seguindo o preceito do artigo 170 da Constituição, que proclama que a ordem econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa.
Carlos Alberto ressaltou o papel da negociação coletiva na redescoberta da legislação trabalhista e convidou trabalhadores e empregadores "a terem a mesa do TST como de sua casa". Nesse sentido, afirmou que, assim como Tiradentes e Tancredo Neves, seu compromisso é com a liberdade. "A conversa é o início da solução, desde que saibamos dialogar e que a busca seja pelo consenso", frisou o novo presidente.
Aproveitou ainda a presença dos representantes dos outros Poderes da República na solenidade para pedir atenção aos projetos relativos ao processo trabalhista, principalmente os referentes à execução e aos recursos, que classificou como fundamentais para a credibilidade da Justiça do Trabalho.
Dalazen destaca realizações de sua gestão e saúda nova 

Em discurso de transmissão do cargo de presidente do Tribunal Superior do Trabalho, durante a cerimônia de posse da nova direção da Corte, ocorrida hoje (5), o ministro João Oreste Dalazen saudou os empossados e, em breves palavras, rememorou sua passagem pela Presidência (no biênio 2011-2013) e as realizações de sua gestão, com destaque para o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho - Programa Trabalho Seguro – e a implantação, em nível nacional, do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT).
Dalazen iniciou sua fala com saudação à presidenta Dilma Roussef, registrando que ter sua presença na cerimônia "constitui honra insigne para o Tribunal e larga expressão de simpatia para com a Justiça do Trabalho".
Destacou a modernização empreendida na Justiça Trabalhista com a implantação "gradual e cautelosa, porém firme", do PJe-JT.  Conforme destacou, o sistema já funciona em 350 Varas do Trabalho, nos 24 Tribunais Regionais do Trabalho, no Conselho Superior da Justiça do Trabalho e no TST.
Sobre o Programa Trabalho Seguro, que difunde a educação para a prevenção aos acidentes de trabalho, ressaltou que a Justiça do Trabalho não poderia ficar impassível diante da problemática. "Nossa preocupação passa, antes de tudo, pela educação para a segurança no trabalho".
O ex-presidente congratulou-se com os colegas, frisando ter recebido apoio irrestrito de todos os ministros. Agradeceu a todos os servidores da Justiça do Trabalho, consignando que "as instituições não são mais do que as pessoas que as compõem".
Ao saudar o novo presidente, lembrou que o ministro Carlos Alberto Reis de Paula é "homem culto e de grande experiência, que assume a Presidência por merecimento e convocação unânime de seus pares".
(Demétrius Crispim/CF. Foto: Felipe Sampaio)
Walmart deverá indenizar vendedor alvo de “castiguinhos” aplicados por gerente 

Ao não conhecer o recurso interposto pela WMS Supermercados do Brasil Ltda., a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) manteve em vigor decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) que havia condenado a empresa a indenizar em R$ 6 mil por danos morais um ex-vendedor de eletrodomésticos. De acordo com os autos, por não haver cumprido as metas de vendas, o trabalhador foi alvo de "castiguinhos" aplicados por um gerente de um dos supermercados da rede.

O vendedor, em sua inicial, conta que trabalhou para a empresa por quatro anos, sendo remunerado com salário fixo mais comissões variáveis mensais. Em seus últimos meses de trabalho, segundo o autor, o gerente passou a aplicar punições quando ele não conseguia atingir as metas de venda determinadas pela empresa. Segundo o vendedor, a humilhação a que era exposto "chegou ao extremo" quando o gerente, como punição, obrigou que ele fizesse a limpeza do chão do supermercado juntamente com o zelador – e descarregasse os caminhões de entrega de produtos.

Diante dos fatos, narra que passou a apresentar um quadro de ansiedade, depressão, hipertensão, e até síndrome do pânico, indo diversas vezes ao banheiro durante o seu turno de trabalho para chorar, já que as punições eram de conhecimento de todos que trabalhavam no supermercado.

Diante disso, ingressou com reclamação trabalhista pedindo indenização por dano moral por ter sido, em seu entendimento, uma atitude com sentido "reacionário, despótico e arbitrário" de seu superior hierárquico. Em sua defesa a empresa nega que tenha exposto o vendedor a situação vexatória diante de terceiros ou de colegas de trabalho.

Após analisar as provas obtidas, a Vara do Trabalho de Umuarama (PR) entendeu que era fato incontroverso que o autor havia sido exposto a situação que geraria a indenização por dano moral e, portanto, condenou a empresa ao pagamento de indenização no valor de R$ 6 mil.

Castiguinhos
O magistrado decidiu pela condenação após verificar que o preposto da empresa, em seu depoimento, afirmou que o gerente, que já não mais trabalhava na empresa, de fato "humilhava os vendedores (...), não sabia cobrar as tarefas dos vendedores, xingando-os, chamando-os de incompetentes (...), aplicando-lhes "castiguinhos". O representante da empresa afirmou ainda que vários empregados da empresa, e não somente o autor da ação, teriam sofrido abalos emocionais devido ao tratamento dado pelo gerente.  

O Regional, por entender que o valor fixado na sentença atendia aos critérios de lealdade e razoabilidade, decidiu, negando provimento ao recurso do Walmart, manter a sentença. Em seu recurso ao TST, a empresa alega que o valor fixado pelo dano moral era desproporcional ao dano alegado e, portanto deveria ser reduzido.

O relator, ministro José Roberto Pimenta (foto), não considerou o valor fixado exorbitante, pois "guarda proporcionalidade" com o dano sofrido pelo vendedor. Diante disso, afastou a alegada ofensa ao artigo 944 do Código Civil sustentada pela empresa. Da mesma forma, diante da ausência de prequestionamento, entendeu que o artigo 945 do CC não havia sido afrontado. Por fim, considerou que o acórdão trazido para confronto de teses era inespecífico, não sendo possível o conhecimento do recurso.

(Dirceu Arcoverde/MB) | Processo: RR - 255900-27.2008.5.09.0325
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Suape | Trabalhadores da Refinaria devem ser reintegrados 

Sarah Eleutério - Diario de Pernambuco0
Em determinação da Justiça do Trabalho, os funcionários que atuavam na Refinaria Abreu e Lima devem ser reintegrados à empresa. A determinação ocorre após solicitação do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE). O afastamento por demissão dos funcionários no canteiro de obras das empresas do Complexo de Suape ocorreu em decorrência das paralisações que aconteceram no segundo semestre de 2012. A Justiça ainda analisa outros 25 casos semelhantes.

De acordo com o presidente do Sintepav-PE Aldo Amaral, as empresas não têm conseguido justificar as demissões arbitrárias e o Poder judiciário vem reconhecendo o direito dos trabalhadores. "Muitos trabalhadores foram perseguidos simplesmente por fazer parte das comissões do sindicato. As demissões tinham o objetivo de inibir a atuação sindical dentro dos canteiros de obras, mas a Justiça está sendo feita e vamos continuar lutando por melhores condições de trabalho e salário digno para a nossa categoria", afirmou. A decisão da justiça basea-se no impedimento do afastamento dos trabalhadores, já que faziam parte da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e da comissão de trabalhadores do sindicato. Nestes casos o trabalhador tem imunidade. Os reintegrados receberão os salários do período em que foram afastados até a presente data. A reintegração deve ocorrer em até oito dias, sob pena de multa diária de R$ 500, por trabalhador não reintegrado.
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Tecon Suape antecipou MP-595

Para quem não lembra: em 2002, a Intersindical, que reunia oito sindicatos da área portuária de Pernambuco, denunciou o Tecon Suape ao Ministério Público do Trabalho por contratar trabalhadores sem registro no Órgão Gestor da Mão de Obra. O argumento da empresa era que, sendo terminal privado, poderia fazer isso. E faz até hoje. E é contra isso que a Força Sindical luta.
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Súmula 445 do TST traz segurança a bancos 

Corte rejeita aplicação de artigo do Código Civil em demandas de indenização por verba trabalhista 
O Tribunal Superior do Trabalho aprovou súmula que barra pedido de indenização pelo não pagamento de alguns direitos.

A súmula número 445 foi editada para dirimir as divergências sobre a aplicação do artigo 1.216 do Código Civil, que prevê uma indenização para o "dono da coisa" (proprietário) quando aquele que se encontra com a posse da coisa age de má-fé.

O direito era exigido por empregados, geralmente de instituições financeiras, que entravam na Justiça alegando que o fato do banco não pagar os direitos devidos permitia que auferisse lucro, que, portanto deveria ser repassado ao reclamante.

Contudo, a súmula, que foi aprovada por maioria diz que a legislação não é aplicável do direito do trabalho.

O Código Civil trata de direitos reais (coisas), enquanto o direito do trabalho trata de obrigações e possui normas próprias, inclusive a previsão de sanção para o caso de descumprimento de normas do contrato de trabalho, explica Vivian Dias, advogada do escritório Mascaro Nascimento Advocacia Trabalhista.
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Modernização do sistema | Acesso a dados do Banco de Falência é modificado

A consulta de dados referentes a empresas que tiveram a falência decretada ou a recuperação judicial deferida, tais como o nome da empresa, CNPJ, a vara de origem e a data da ocorrência, foi modificada. A Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho concluiu o aperfeiçoamento do Banco de Falência e Recuperação Judicial com a implantação de ferramentas mais modernas pela Secretaria de Tecnologia da Informação (Setin) do Tribunal Superior do Trabalho.

Os dados, anteriormente dispostos numa planilha, agora poderão ser acessados, em conjunto ou separadamente, por meio de um sistema. As informações divulgadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a partir dos dados fornecidos pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, ficarão acessíveis aos juízes do trabalho, peritos e também às próprias partes. A consulta se dá por meio do site do TST, na página da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

O Banco de Falência e Recuperação Judicial foi criado a partir de um acordo de cooperação técnica celebrado entre a Corregedoria Nacional de Justiça, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e o TJ-SP. O objetivo é fornecer dados sobre a decretação de falência ou o deferimento da recuperação judicial de empresas cuja atividade econômica se concentra em São Paulo — no âmbito, portanto, dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2ª e da 15ª Região. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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TRT22 - TRT/PI manda prefeitura do interior pagar o piso nacional dos professores 

Os municípios piauienses devem pagar o piso salarial dos professores da educação básica, conforme determina a lei federal 11.738/2008, bem como as diferenças salariais retroativas desde janeiro de 2009, quando a citada lei entrou em vigor. O entendimento é da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 22 ª Região (TRT/PI), ao negar recurso ordinário interposto pelo município de Simplício Mendes, localizado a 446 km ao sul de Teresina.
A prefeitura havia perdido a ação na Vara do Trabalho de Oeiras e, inconformada, recorreu à segunda instância, alegando que a Câmara Municipal de Simplício Mendes aprovou uma lei sobre o novo piso somente em 2011, não sendo devidos os valores retroativos. Alegou ainda que a decisão do pagamento retroativo a 2009 prejudicaria a prestação de outros serviços essenciais para a população, por conta da limitação orçamentária do município.

O relator do processo, desembargador Wellington Jim Boavista, explicou que a lei federal do piso nacional dos professores já foi inclusive declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167, não havendo quaisquer dúvidas acerca da sua obrigatoriedade.

O magistrado ainda considerou injustificável a alegação do município de que o pagamento do piso nacional dos professores cause prejuízos à coletividade local. Para o desembargador Wellington Jim Boavista, o município de Simplício Mendes teve tempo suficiente para incluir em sua dotação orçamentária verba destinada à quitação de suas obrigações junto aos profissionais de educação ?em observância aos valores previstos no art. 58 da referida lei federal, não justificando que estes últimos tenham seus direitos sacrificados pela conduta negligente do município.?.

O voto do relator foi acompanhado por unanimidade na 1ª Turma, mantendo a decisão de primeira instância.

PROCESSO: 0448-86.2012.5.22.0107

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

TRT15 - Varas campeãs em conciliação resolvem até dois terços dos processos por acordo 

A Coordenadoria de Estatística e Pesquisa do TRT divulgou a lista das 15 varas do trabalho (VTs) da 15ª com maior índice de conciliação em 2011 e 2012. Algumas unidades chegaram a resolver por acordo cerca de dois terços dos processos solucionados. É o caso, por exemplo, da campeã de 2011, a VT de Cravinhos, com 66,6% de índice de conciliação (1.208 feitos resolvidos conciliadamente, de um total de 1.814 solucionados). A líder do ranking no ano passado foi ainda mais além. A VT de Ubatuba fechou 2012 com 67,9%, solucionando de forma conciliada 637 do total de 938 processos resolvidos no ano.
Em 2011, a disputa foi acirradíssima. Completaram o pódio a VT de Cajuru, com 66,5%, e a de Santa Cruz do Rio Pardo, com 66,4%, numa briga décimo a décimo. Mesmo a quarta colocada, a VT de Batatais, ficou muito próxima (66,2%). A lista segue com a 1ª de Lençóis Paulista (64,6%), o Posto Avançado (PA) de Bariri (64,2%), a 1ª de Jaboticabal (62,4%), a VT de São José do Rio Pardo (62,2%) e a de São Sebastião (61,7%). Fechando o top ten aparece outro PA, o de Pereira Barreto, com 61,4%. Em 11º vem a outra VT de Lençóis Paulista (61,2%), seguida de São João da Boa Vista (60,3%). Pederneiras, Orlândia e Guaratinguetá completam a lista, com 59,5%, 59,3% e 57,6%, respectivamente.

Oito dessas unidades tornam a aparecer, em 2012, no grupo das 15 maiores conciliadoras, com destaque para a 2ª de Lençóis Paulista, que, com 65,4%, ganhou oito posições, saltando para o terceiro lugar, logo atrás da VT de Fernandópolis (65,9%). Mesmo com uma pequena queda no aproveitamento, a líder de 2011 voltou a se sair muito bem. Com o percentual de 65,1%, a VT de Cravinhos aparece em quarto lugar na lista do ano passado. Curiosamente, a 1ª de Lençóis Paulista manteve o quinto lugar (64,6%).

Outra unidade a avançar fortemente no ranking de um ano para o outro foi a VT de Orlândia – da 14ª para a 7ª colocação, com 61,6%, logo atrás da VT de Batatais (62,2%), outra a permanecer no ranking. As VTs de São José do Rio Pardo (61,4%) e Cajuru (58,8%) e o PA de Bariri (57,9%) também mantiveram o alto desempenho, figurando, em 2012, na 9ª, na 13ª e na 15ª colocação, respectivamente.

Além da campeã Ubatuba e de sua vice, Fernandópolis, ingressaram na lista em 2012 as duas VTs de Catanduva – a 1ª, com 61,6%, ficou com a 8ª colocação, e a 2ª veio na 14ª, com 58,6% – e, na sequência do 10º ao 12º lugar, as VTs de Lorena (61,3%), Pederneiras (61%) e Atibaia (59,6%).

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT13 - Tribunal condena empresa a indenizar trabalhador em R$ 30 mil e perito em R$ 1,8 mil 

Ficou comprovado a culpa do empregador por agravamento de enfermidade e incapacidade temporária para o trabalho 
A Segunda Turma de Julgamento do Tribunal do Trabalho da Paraíba condenou a empresa Alpargatas S/A ao pagamento de indenização no valor de R$ 30 mil a um empregado por danos morais e mais R$ 1,8 mil de honorários a um perito. Ficou comprovada a culpa da empresa pelo agravamento de enfermidade e redução temporária da capacidade para o trabalho.

O empregado ocupou a função de furador por um período de 6 anos, o que o fez adquirir doenças ocupacionais definidas como artrite, cisto sinovial nos punhos, tendinite, bursite e tenossinovite no ombro. Exames comprovaram as enfermidades e a perícia constatou sua incapacidade temporária para exercer a mesma função ou qualquer outra que exija esforço repetitivo.

Uma análise no ambiente de trabalho constatou que o trabalhador ficava exposto à sobrecargas e posições que predispõem o surgimento das lesões. O relator do processo 0099900-27.2012.5.13.0008, desembargador Eduardo Sérgio de Almeida considerou que a empresa reclamada é de grande porte e pode arcar com os custos da condenação, já que o valor arbitrado tem natureza pedagógica, para que a Alpargatas possa zelar pela saúde dos seus funcionários, observando as providências descritas na perícia.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

TRT10 - Trabalhadores domésticos ainda não têm todos os direitos trabalhistas

Apesar da sua importância, os trabalhadores domésticos ainda não possuem os mesmos direitos trabalhistas das demais categorias profissionais. Segundo dados da Secretaria de Políticas para Mulheres, existem cerca de 7,2 milhões de pessoas no serviço doméstico no país, sendo quase 95% do sexo feminino.
Mesmo assim, a Constituição de 1988 garante aos empregados domésticos apenas 9 dos 34 direitos trabalhistas: salário mínimo; irredutibilidade do salário; 13º salário; repouso semanal remunerado preferencialmente aos domingos; férias anuais com pagamento do adicional de um terço do salário normal; licença-maternidade de 120 dias; licença-paternidade; aviso prévio de no mínimo 30 dias; e aposentadoria.

A situação pode mudar com a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 478, de 2010, que amplia os direitos dos trabalhadores domésticos. A matéria já foi aprovada pela Câmara dos Deputados e está em tramitação no Senado. A PEC prevê, por exemplo, direito a jornada de trabalho de 44 horas semanais com o consequente pagamento de horas extras, adicional noturno, recolhimento obrigatório do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), seguro-desemprego, salário-família e auxílio-creche.

Todavia, a diferença de regime de direitos trabalhistas não é o único problema enfrentado por esses trabalhadores. Muitos deles não têm carteira assinada. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mais de 5 milhões de domésticos não possuem registro na carteira de trabalho.

Singular - O diretor do Foro Trabalhista de Brasília, juiz Antonio Umberto de Souza Júnior, destaca que a tramitação das ações que envolvem o serviço doméstico é singular, pois, em muitos casos, há uma relação pessoal intensa entre o reclamante e o reclamado. “Às vezes, o próprio empregador pede para o juiz fazer o cálculo da dívida”, aponta.

O magistrado frisa ainda que as diaristas estão abaixo da linha de marginalização dos empregados domésticos no que tange ao respeito à legislação trabalhista, pois o serviço eventual dessas profissionais não é reconhecido. “A PEC melhora a situação dos empregados domésticos, mas o regime jurídico pode ser melhorado para incluir as diaristas”, aponta.

Segundo o juiz Antônio Umberto, a falta de direitos dos empregados domésticos é um resquício histórico, pois, junto com os trabalhadores rurais, eles foram os últimos a terem direito a proteção da legislação trabalhista.

Riqueza - A Coordenadora para Gênero e Raça no Trabalho da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Ana Carolina Querino, afirma que o serviço doméstico precisa ser enxergado como contribuição para a riqueza do país. “O trabalho doméstico contribui para a economia. Se não fossem esses trabalhadores cobrindo nossas costas, algumas pessoas não poderiam trabalhar”, ressalta.

De acordo com Ana Carolina, o rendimento dos domésticos aumentou nos últimos anos “mais pela valorização do salário mínimo do que do trabalhador doméstico em si”. Segundo ela, uma grande parcela desses trabalhadores ainda recebe menos de um salário mínimo. A coordenadora salienta ainda que, mesmo com carteira assinada, muitos domésticos ficam à disposição integral do patrão, já que dormem no domicílio do empregador.

Pesquisa recente da OIT calculou em 52 milhões o número de trabalhadores domésticos no mundo. Não foram consideradas meninas de 15 anos ou menos, que somam 7,4 milhões.

Histórico - A Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), de 1943, ignora os empregados domésticos. Esses trabalhadores só foram reconhecidos como profissionais pela primeira vez 30 anos mais tarde, em 1972. A lei inicialmente previa apenas a assinatura da carteira de trabalho e férias de 20 dias.

Em 1988, a Constituição garantiu o pagamento do salário mínimo e da licença-maternidade de 120 dias, mas novamente ignorou o tema da jornada de trabalho e do FGTS, este só estendido à categoria em 2001, mas de forma facultativa, à escolha do patrão.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT7 - Empregado demitido durante período de estabilidade será indenizado 

Os desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Ceará (TRT/CE) condenaram a empresa NCR Brasil a indenizar um técnico de caixas eletrônicos demitido durante a estabilidade pós-acidente de trabalho. O trabalhador perdeu o emprego em junho de 2009, sete meses após retornar do período em que recebeu o auxílio-doença. A decisão garantiu a ele cinco meses de salário de R$ 2.285.
Responsável por fazer a manutenção de caixas eletrônicos em agências bancárias, o técnico trabalhou para a empresa de agosto de 2003 a junho de 2009. Após desenvolver uma artrose na região lombar da coluna vertebral, foi afastado do trabalho e passou a receber auxílio-doença por acidente de trabalho. Retornou do afastamento em novembro de 2008 e foi demitido apenas sete meses após o retorno.

“Obtida a alta médica, faz jus o empregado à manutenção de seu contrato de trabalho por doze meses”, explicou o desembargador Cláudio Pires, relator da decisão que condenou a empresa. Ele também destacou três requisitos necessários para o trabalhador obter a chamada estabilidade acidentária: 1) ter ocorrido acidente de trabalho ou doença equivalente; 2) o empregado ter recebido auxílio-previdenciário; 3) ter obtido alta médica.

Em sua defesa, a empresa argumentava que após o técnico retornar do período de licença ele foi considerado apto para o trabalho e que o exame demissional não constatou nenhum problema de saúde. Também defendeu que não existia qualquer relação entre as atividades realizadas pelo empregado e a doença que ele desenvolveu na região lombar da coluna vertebral.

“Não é a condição de saúde do trabalhador à época da dispensa que gera o direito à estabilidade acidentária, tampouco a circunstância de estar ou não apto ao labor”, afirmou o desembargador Cláudio Pires. Ele ressaltou que é o retorno de uma licença por acidente de trabalho que garante o direito à permanência no emprego por mais doze meses.

Condenação: Além de pagar os cinco meses de salário restantes do período de estabilidade, a empresa também foi condenada a pagar indenização por dano moral no valor de R$ 15 mil e reparação por danos materiais de R$ 7.200. Da decisão, cabe recurso.

Processo relacionado: 0128000-68.2009.5.07.0006

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Turma mantém decisão que determinou reintegração de empregada não curada de doença grave 

Abuso do direito de rescindir o contrato de trabalho. Violação aos princípios da dignidade humana. Ofensa à valorização do trabalho e da função social da empresa. Foi assim que a 1ª Turma do TRT-MG caracterizou a conduta de uma instituição bancária que dispensou uma empregada que apresentava um sério problema de saúde. Para os julgadores, o caráter discriminatório do ato ficou evidente. Por esse motivo, eles confirmaram a decisão de 1º Grau que determinou a reintegração da empregada, condenando o banco a pagar os salários devidos desde a data da dispensa, bem como as vantagens previstas para a categoria, além da manutenção do plano de saúde empresarial. 
Em seu recurso, o reclamado negou a discriminação, argumentando que a reclamante trabalhou por mais de um ano e dois meses após retornar da licença para tratamento de saúde. Segundo alegou, na data da dispensa, ela estava apta para o desempenho de suas atividades profissionais. Mas o relator, juiz convocado Paulo Maurício Ribeiro Pires, interpretou os fatos de forma diversa. No seu modo de entender, a trabalhadora não poderia ser dispensada na condição de saúde em que se encontrava. 

É que ela não estava curada. Diagnosticada com carcinoma de ovário desde 2009, a reclamante se submeteu a cirurgia e se afastou do trabalho por meses. Quando foi dispensada, em 2011, já havia retornado ao trabalho há algum tempo e se encontrava em pleno tratamento para controle da doença. Segundo relatórios médicos juntados aos autos, não existem critérios de cura bem estabelecidos na literatura, porém após cinco anos da cirurgia a possibilidade de recidiva é pequena. Com base nisso, o julgador concluiu que a autora não poderia ser considerada curada. Aliás, ele noticiou no voto, lamentando, que, no curso da ação, o prognóstico médico foi alterado com a confirmação da suspeita de recidiva da doença.

Para o magistrado, houve abuso de direito e violação a princípios constitucionais por parte do empregador. Ele lembrou que o artigo 7º, inciso l, da Constituição da República, proíbe a dispensa arbitrária de empregado portador de doença grave. E chamou o banco à responsabilidade. A empresa privada tem responsabilidades sociais e a finalidade do lucro não pode se sobrepor, a todo custo, à dignidade da empregada que foi dispensada, quando ainda não tinha o prognóstico de cura, mais necessitava do emprego para a sua reinserção social, custeio de medicamentos e de tratamento e amparo previdenciário, destacou no voto. 

Em seus fundamentos, o relator ainda se reportou à sentença, concordando com o entendimento da juíza de que não importa se a capacidade de trabalho da reclamante foi ou não afetada pela doença. O que importa é que se trata de doença grave que demandaria um comportamento diferenciado por parte do patrão. Ele não poderia ter desconsiderado o fato de que a perda de condição de trabalhadora produtiva poderia afetar até mesmo a recuperação dela. Há princípios e objetivos fundamentais da República que devem ser observados, em especial, o da solidariedade nas relações sociais e harmonia entre atividade econômica e respeito à dignidade humana do trabalhador. Ainda conforme constou da sentença, o direito do trabalho tem como característica fundamental o fato de estar intimamente ligado, não só à vida como à própria dignidade do trabalhador. Nessa linha de raciocínio, a proteção do trabalhador que tem a saúde violentamente atingida deve ser sempre buscada. A solidariedade humana não pode faltar. 

Por tudo isso, o relator concluiu pela ilicitude da dispensa e manteve a reintegração da trabalhadora ao emprego, nas mesmas condições anteriores. A Turma de julgadores acompanhou o entendimento.

(002149-14.2011.5.03.0021 RO )  

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

CJF - Ausência de anotação na Carteira de Trabalho não é suficiente para comprovar desemprego 

A ausência de anotação na Carteira de Trabalho não é suficiente para comprovar situação de desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade informal remunerada. Esse entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) na PET 7.115 foi aplicado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) no julgamento de recurso do INSS pedindo a revisão de decisão da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul em sentido contrário. O acórdão recorrido havia considerado como ‘desemprego’ a ausência de registro em carteira do pai da autora e, por isso, concedeu o benefício de pensão por morte com base na extensão do período de graça. Agora, a instrução processual deve ser reaberta com a finalidade de permitir a prova da situação de desemprego por outros meios de prova.
O julgamento se deu na última sessão da TNU, realizada no dia 20 de fevereiro, em Brasília e, no caso em questão, o pai da autora contava com 85 contribuições comprovadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS e um último vínculo de trabalho extinto em 08/05/1998. Dessa forma, como a condição de segurado se mantém por 12 meses (período de graça ordinário) nos casos de desemprego involuntário, o pai foi considerado segurado pelo INSS até maio de 1999, portanto, em data anterior ao óbito, ocorrido em 09/01/2000. Tal fato tirava da filha o direito à pensão por morte. Entretanto, o magistrado de primeira instância estendeu o período de graça de 12 para 24 meses, julgando o pedido favorável à autora, com base no §2º do artigo 15 da Lei 8.213/91, que prevê essa possibilidade, desde que comprovado o desemprego pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Como a sentença foi mantida pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, o INSS recorreu à TNU. Na turma nacional, o relator do processo, juiz federal Luiz Claudio Flores da Cunha, entendeu que a hipótese dos autos é a mesma que foi tratada pela Terceira Seção do STJ no julgamento da Pet. 7115/PR, em 10/03/2010. Segundo o magistrado, em ambos os processos, trata-se de um trabalhador empregado como moto-boy, uma função que facilita sua atuação na informalidade e, por isso mesmo, dificulta a aceitação da simples ausência de registro em carteira como comprovação do desemprego. “O que não se admite é a comprovação exclusiva por omissão de registro em CTPS e CNIS, especialmente quando o falecido tem atividade que admite mais facilmente o exercício em autonomia sem contribuição, por sua própria conta e risco, ou ainda na informalidade, exatamente a hipótese desses autos”, afirmou o relator na TNU.

Processo 2010.71.58.004902-2

Fonte: Conselho da Justiça Federal

TRF4 - Seguro-desemprego e pensão alimentícia podem ser acumulados

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região confirmou, em sessão realizada na última semana, sentença de primeiro grau que declarou a legalidade do recebimento conjunto de seguro-desemprego e pensão alimentícia por uma moradora de Joinville (SC). A decisão é da 4ª Turma da corte.

A autora trabalhava em uma corretora de câmbio e, ao ser despedida, em março de 2012, teve seu seguro-desemprego negado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. O órgão alegou que no sistema de informática constava que ela já recebia outro benefício previdenciário.

A negativa levou-a a ajuizar ação na Justiça Federal de Joinville, na qual comprovou por declaração do INSS que o benefício registrado era de seu pai, cabendo a ela apenas uma parcela como pensão alimentícia.

Em seu voto, o desembargador Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, relator do processo, citou jurisprudência: “o erro no cadastramento de pensão alimentícia pelo INSS onde constou a impetrante como beneficiária não pode ser entrave para o recebimento de seguro-desemprego, uma vez que o equívoco é da autarquia”.

Nº do Processo: REOAC 5008472-61.2012.404.7201

Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

TRF1 - Segurado pode renunciar à aposentadoria com o propósito de obter outro benefício

Por unanimidade, a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região determinou ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que proceda ao cancelamento da aposentadoria do recorrente e compute as contribuições previdenciárias por ele efetivamente recolhidas após a primeira aposentação, para fins de concessão de novo benefício.

O autor recorreu a este Tribunal contra sentença que, em mandado de segurança, denegou a ordem pela qual o impetrante pretendia assegurar a concessão do direito de renunciar à aposentadoria proporcional, que já lhe é paga, para fins de obter benefício mais vantajoso. Segundo o recorrente, “o direito pleiteado encontraria amparo na legislação de regência e nos princípios constitucionais que indica”.

Para o relator, desembargador federal Kássio Marques, o recorrente tem razão. “O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral quanto à questão alusiva à possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria, com utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso”, explicou.

Segundo o magistrado, o que o recorrente pretende não é a reversão da aposentação que lhe é paga, mas apenas o acréscimo de novas contribuições recolhidas após aquele ato, com o propósito de obter outro benefício. “Daí por que não vislumbro qualquer violação ao art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, nem ao art. 181-B do Decreto 3.048/99”, destacou.

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de que “a aposentadoria, direito patrimonial disponível, pode ser objeto de renúncia, revelando-se possível, nesses casos, a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por outro regime de previdência”, acrescentou o desembargador Kássio Marques.

Nº do Processo: 0076892-16.2009.4.01.3800

Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
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